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que se refere aos agentes públicos com vínculo precário (temporários), se 
estes se recusarem à vacinação sem o amparo de justificativa médica nos 
termos do recomendado nos subitens d.1, d.2 e d.3, deve o ente municipal 
promover a sua substituição por quem já esteja imunizado ou se disponha 
a fazê-lo, obedecendo-se as normativas de regência; f) encaminhe as 
respectivas Portarias de abertura de procedimentos administrativos/
sindicâncias à Promotoria de justiça de UrUará-Pa, à medida em que 
forem sendo emitidas. dirK costa de Mattos jUNior, ProMotor de 
jUstiÇa titUlar de UrUará-Pa (Portaria nº 1.173/2021-MP/Pgj)”.

Protocolo: 693966
Extrato de Publicação da PoRtARiA n.º 017/2021-MP/1ª PJDiAt/BELéM-PA
 a ProMotora de jUstiÇa titUlar do 1º cargo da ProMotoria de 
jUstiÇa de defesa das Pessoas coM deficiêNcia e dos idosos, e 
de acideNtes de trabalHo da caPital, dra. socorro de Maria Pereira 
gomes dos santos, torna pública a Portaria n.º 017/2021-MP/1ªPjdiat/
belÉM-Pa, que instaurou Procedimento administrativo nº 
000296-112/2021-MP/1ªPjdiat/belÉM-Pa, que se encontra à disposição 
na sede do Ministério Público estadual, na rua ângelo custódio, n.º 36, 
anexo i, bairro da cidade velha, nesta cidade de belém-Pa.
Portaria de instauração n.º 017/2021
data da instauração: 17/08/2021
objeto: garantir à sr.ª Maria triNdade dias, pessoa idosa, 81 (oitenta 
e um) anos de idade, paciente do sistema Único de saúde – sUs (cNs n.º 
700108903286611), o fornecimento dos medicamentos NifediPiNo 10mg, aN-
lodiPiNo 5mg e ass 100mg, de acordo com sua respectiva prescrição médica.
Promotora de justiça: dra. socorro de Maria Pereira gomes dos santos.

Protocolo: 693971
ExtRAto DE AtA DA 8ª sEssão oRDiNÁRiA HíBRiDA Do csMP – 2021
 (Lei nº 8.625, de 12.02.1993 – art. 15, § 1º)
data e Hora – 16/08/2021; início: 9h15min, término: 12h38min.
local – Plenário “octávio Proença de Moraes”, edifício-sede do Ministério 
Público do estado do Pará e por meio de videoconferência (canal do MPPa 
e Youtube). PreseNtes: dr. cesar becHara Nader Mattar jUNior, 
Procurador-geral de justiça, Presidente do conselho superior; dra. dUl-
celiNda lobato PaNtoja, corregedora-geral do Ministério Público, em 
exercício; dr. Waldir Macieira da costa filHo, conselheiro secretário 
e os seguintes conselheiros: dr. Marcos aNtôNio ferreira das Neves, 
dra. Maria do socorro MartiNs carvalHo MeNdo, dra. rosa Maria 
rodrigUes carvalHo e dr. fraNcisco barbosa de oliveira.
deliberaÇÕes – após amplamente discutidos os assuntos constantes da 
pauta, conforme detalhadamente descrito na ata desta reunião, arquivada 
em pasta própria, o conselho superior tomou as seguintes decisões:
iteNs da PaUta:
1.apreciação das atas da 4ª sessão ordinária do Plenário virtual, realizada nos 
dias 26/04 a 30/04/2021, e da 5ª sessão ordinária ocorrida em 12/05/2021.
o egrégio conselho superior, à unanimidade, aProvoU as atas supracitadas.
2.julgamento de certames:
2.1. julgamento de remoção na 2ª entrância, para o cargo de 3º Pj de 
bragança, edital n.º 05/2021, gedoc n.º 107.714/2021.
o egrégio conselho superior, por unanimidade de votos, deferiU a inscri-
ção dos candidatos abaixo relacionados, por preencherem os pressupostos 
objetivos do art. 89 c/c 98 e art. 225, § 2º da lce nº 057/2006:
lUiz da silva soUza
sUldblaNo oliveira goMes
aNdrÉ cavalcaNti de oliveira
Maria cláUdia vitoriNo gadelHa
alaN joHNNes lira feitosa
arliNdo jorge cabral jÚNior
MariaNa soUsa cavaleiro de Macêdo daNtas
daNiel braga boNa
crYstiNa MicHiKo taKeta MoriKaWa
o egrégio conselho superior, à unanimidade, iNdeferiU a inscrição dos 
candidatos abaixo:
- artHUr diNiz ferreira de Melo, por não preencher o requisito pre-
visto no art. 89, inciso iv, da lei complementar estadual n.º 057, de 
06.07.2006 (ter retornado à carreira, após afastamento, no prazo mínimo 
de seis meses anteriores ao pedido de inscrição);
- reNata valÉlia PiNto cardoso, considerando que informou que não 
preenche o requisito previsto no art. 89, inciso vi, da lce nº 057/2006 e 
por ter sido removida nos seis meses anteriores ao pedido de inscrição;
- david terceiro NUNes PiNHeiro, loreNa de albUqUerqUe raN-
gel Moreira crUz, NaYara saNtos Negrao e Pedro reNaN cajado 
brasil, por terem sido removidos nos seis meses anteriores ao pedido de 
inscrição, nos termos do art. 89, inciso viii, da lce nº 057/2006.
os candidatos carlos laMarcK MagNo barbosa e jose iltoN liMa 
Moreira jUNior desistiram de participar do certame.
o egrégio conselho superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da correge-
doria-geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos 
do art. 26, iii da lce n° 057/2006, decidiU iNdicar, à unanimidade, 
o(a) Promotor(a) de justiça Maria cláUdia vitoriNo gadelHa, que 
ocupa a 97ª (nonagésima sétima) posição na lista de antiguidade da 2ª 
entrância, para remoção ao cargo de 3º Pj de bragaNÇa em razão de 
ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer no certame e não existir 
qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
2.2. julgamento de remoção na 3ª entrância, para o cargo de 5º Pj cível e de defesa 
comunitária e cidadania de icoaraci, edital n.º 19/2021, gedoc n.º 110.197/2021.
o egrégio conselho superior, por unanimidade de votos, deferiU a inscrição dos 
candidatos daNiela soUza filHo MoUra e NadilsoN PortilHo goMes, por 
preencherem os pressupostos objetivos do art. 89 c/c 98 da lce nº 057/2006:
o egrégio conselho superior, em sessão pública e votação aberta, nominal e 
fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da corregedoria-

geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos do art. 26, 
iii da lce n° 057/2006, decidiU iNdicar, à unanimidade, o(a) Promotor(a) 
de justiça daNiela soUza filHo MoUra, que ocupa a 102ª (centésima 
segunda) posição na lista de antiguidade da 3ª entrância, para remoção ao 
cargo de 5º Pj cÍvel e de defesa coMUNitária e cidadaNia de icoara-
ci, em razão de ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer no certame 
e não existir qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
2.3. julgamento de remoção na 3ª entrância, para o cargo de 1º Pj de 
violência familiar e doméstica contra Mulher de belém, edital n.º 20/2021, 
gedoc n.º 110.198/2021.
o egrégio conselho superior, por unanimidade de votos, deferiU a inscri-
ção dos candidatos abaixo relacionados, por preencherem os pressupostos 
objetivos do art. 89 c/c 98 da lce nº 057/2006:
NadilsoN PortilHo goMes
viviaNe lobato sobral
carMeN bUrle da Mota de freitas
silvia regiNa Messias KlaUtaU
darleNe rodrigUes Moreira
a candidata daNiela soUza filHo MoUra teve sua inscrição prejudicada, 
considerando que foi protocolizada em data anterior à sessão de julgamento 
de sua remoção, nos termos do art. 56, § 9º do regimento interno do csMP.
a candidata siNara loPes liMa de brUYNe desistiu de participar do certame.
o egrégio conselho superior, em sessão pública e votação aberta, nominal e 
fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da corregedoria-
geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos do art. 26, 
iii da lce n° 057/2006, decidiU iNdicar, à unanimidade, o(a) Promotor(a) 
de justiça darleNe rodrigUes Moreira, que ocupa a 84ª (octogésima 
quarta) posição na lista de antiguidade da 3ª entrância, para remoção ao 
cargo de 1º Pj de violêNcia faMiliar e doMÉstica coNtra a MUlHer 
de belÉM, em razão de ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer no 
certame e não existir qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
2.4. julgamento de remoção na 1ª entrância, para o cargo de Pj de aveiro, 
edital n.º 26/2021, gedoc n.º 110.204/2021.
o egrégio conselho superior toMoU coNHeciMeNto que os candidatos 
inscritos desistiram de participar do certame e deterMiNoU que o cargo 
fique disponível para provimento inicial na carreira, devendo, no entanto, 
ser encaminhado ao e-mail funcional do Promotor de justiça substituto de 
1ª entrância, solicitação para se manifestar acerca de interesse de opção 
ao cargo deserto, nos termos do art. 79, inciso v, da lei complementar 
estadual n.º 057, de 2006.
2.5. julgamento de remoção na 1ª entrância, para o cargo de Pj de Ulia-
nópolis, edital n.º 27/2021, gedoc n.º 110.210/2021.
o egrégio conselho superior, por unanimidade de votos, deferiU a inscri-
ção dos candidatos carlos ferNaNdo crUz da silva e cYNtHia gra-
ziela da silva cordeiro, por estarem em igualdade de condições, vez 
que foram removidos há menos de seis meses do pedido de inscrição, não 
preenchendo o requisito previsto no art. 89, inciso viii, da lei complemen-
tar estadual n.º 057, de 06.07.2006.
os candidatos odÉlio diviNo garcia jÚNior, alexaNdre azevedo 
de Mattos MoUra costa, dirK costa de Mattos jUNior e PaloMa 
saKaleM desistiram de participar do certame.
o egrégio conselho superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da correge-
doria-geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos 
do art. 26, iii da lce n° 057/2006, decidiU iNdicar, à unanimidade, 
o(a) Promotor(a) de justiça cYNtHia graziela da silva cordeiro, que 
ocupa a 57ª (quinquagésima sétima) posição na lista de antiguidade da 
1ª entrância, para remoção ao cargo de Pj de UliaNÓPolis, em razão de 
ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer no certame e não existir 
qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
2.6. julgamento de remoção na 1ª entrância, para o cargo de Pj de acará, 
edital n.º 28/2021, gedoc n.º 110.205/2021.
o egrégio conselho superior, por unanimidade de votos, deferiU a inscri-
ção dos candidatos abaixo relacionados, por preencherem os requisitos pre-
vistos no art. 89, da lei complementar estadual n.º 057, de 06.07.2006:
Márcio de alMeida farias
alexaNdre azevedo de Mattos MoUra costa
MUller MarqUes siqUeira
aliNe Neiva alves da silva
gersoN alberto de fraNÇa
PaloMa saKaleM
brUNo alves câMara
Mário cÉsar NabaNtiNo arrais braÚNa
o egrégio conselho superior iNdeferiU a inscrição dos candidatos car-
los ferNaNdo crUz da silva e dirK costa de Mattos jUNior, por 
terem sido removido/lotado nos seis meses anteriores ao pedido de insri-
ção, nos termos do art. 89, inciso viii, da lce nº 057/2006.
o candidato tHiago ribeiro saNaNdres teve sua inscrição prejudicada, 
considerando que foi protocolada em data anterior à sessão de julgamento 
de sua remoção, nos termos do art. 56, § 9º do regimento interno do csMP.
as candidatas lÍvia triPac Mileo câMara, MaNoel adiltoN Peres de oli-
veira e lUciaNa vascoNcelos Mazza desistiram de participar do certame.
o egrégio conselho superior, em sessão pública e votação aberta, nominal e 
fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da corregedoria-
geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos do art. 26, 
iii da lce n° 057/2006, decidiU iNdicar, à unanimidade, o(a) Promotor(a) 
de justiça MUller MarqUes siqUeira, que ocupa a 32ª (trigésima segun-
da) posição na lista de antiguidade da 1ª entrância, para remoção ao cargo de 
Pj de acará, em razão de ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer 
no certame e não existir qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
2.7. julgamento de remoção na 1ª entrância, para o cargo de Pj de Porto 
de Moz, edital n.º 29/2021, gedoc n.º 110.211/2021.


